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LEI Nº 8.029, DE 12 DE ABRIL DE 1990 
 

 

Dispõe sobre a extinção e dissolução de 

entidades da administração Pública Federal, e 

dá outras providências.  
  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

.......................................................................................................................................................  

 

Art. 8º É o Poder Executivo autorizado a desvincular, da Administração Pública 

Federal, o Centro Brasileiro de Apoio à Pequena e Média Empresa - CEBRAE, mediante sua 

transformação em serviço social autônomo.  

§ 1º Os Programas de Apoio às Empresas de Pequeno Porte que forem custeados 

com recursos da União passam a ser coordenados e supervisionados pela Secretaria Nacional 

de Economia, Fazenda e Planejamento.  

§ 2º Os Programas a que se refere o parágrafo anterior serão executados, nos 

termos da legislação em vigor, pelo Sistema CEBRAE/CEAGS, através da celebração de 

convênios e contratos, até que se conclua o processo de autonomização do CEBRAE.  

§ 3º Para atender à execução das políticas de apoio às micro e às pequenas 

empresas, de promoção de exportações e de desenvolvimento industrial, é instituído adicional 

às alíquotas das contribuições sociais relativas às entidades de que trata o art. 1º do Decreto-

Lei nº 2.318, de 30 de dezembro de 1986, de:  (“Caput” do parágrafo com redação dada pela 

Lei nº 11.080, de 30/12/2004) 

a) um décimo por cento no exercício de 1991; (Alínea acrescida pela Lei nº 8.154, 

de 28/12/1990) 

b) dois décimos por cento em 1992; e  (Alínea acrescida pela Lei nº 8.154, de 

28/12/1990) 

c) três décimos por cento a partir de 1993. (Alínea acrescida pela Lei nº 8.154, de 

28/12/1990) 

§ 4º O adicional de contribuição a que se refere o § 3º deste artigo será arrecadado 

e repassado mensalmente pelo órgão ou entidade da Administração Pública Federal ao 

Cebrae, ao Serviço Social Autônomo Agência de Promoção de Exportações do Brasil - Apex-

Brasil e ao Serviço Social Autônomo Agência Brasileira de Desenvolvimento Industrial - 

ABDI, na proporção de 85,75% (oitenta e cinco inteiros e setenta e cinco centésimos por 

cento) ao Cebrae, 12,25% (doze inteiros e vinte e cinco centésimos por cento) à Apex-Brasil e 

2% (dois inteiros por cento) à ABDI. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.080, de 

30/12/2004) 

§ 5º Os recursos a serem destinados à ABDI, nos termos do § 4º, correrão 

exclusivamente à conta do acréscimo de receita líquida originado da redução da remuneração 

do Instituto Nacional do Seguro Social, determinada pelo § 2º do art. 94 da Lei nº 8.212, de 

24 de julho de 1991, vedada a redução das participações destinadas ao Cebrae e à Apex-Brasil 

na distribuição da receita líquida dos recursos do adicional de contribuição de que trata o § 3º 

deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.080, de 30/12/2004) 
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Art. 9º Compete ao serviço social autônomo a que se refere o artigo anterior 

planejar, coordenar e orientar programas técnicos, projetos e atividades de apoio às micro e 

pequenas empresas, em conformidade com as políticas nacionais de desenvolvimento, 

particularmente as relativas às áreas industrial, comercial e tecnológica.  

Parágrafo único. Para a execução das atividades de que trata este artigo poderão 

ser criados serviços de apoio às micro e pequenas empresas nos Estados e no Distrito Federal. 

(Artigo acrescido pela Lei nº 8.154, de 28/12/1990) 

.......................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................  
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 851, DE 10 DE SETEMBRO DE 2018 
 

 

Autoriza a administração pública a firmar 

instrumentos de parceria e termos de execução 

de programas, projetos e demais finalidades de 

interesse público com organizações gestoras 

de fundos patrimoniais e dá outras 

providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º  Esta Medida Provisória dispõe sobre a constituição de fundos patrimoniais 

com o objetivo de arrecadar, gerir e destinar doações de pessoas físicas e jurídicas privadas 

para programas, projetos e demais finalidades de interesse público e institui o Programa de 

Fomento à Pesquisa, ao Desenvolvimento e à Inovação - Programa de Excelência. 

Parágrafo único.  Os fundos patrimoniais constituídos nos termos desta Medida 

Provisória poderão apoiar instituições relacionadas à educação, à ciência, à tecnologia, à 

pesquisa e à inovação, à cultura, à saúde, ao meio ambiente, à assistência social e ao desporto. 

.......................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................  
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DECRETO-LEI Nº 8.689, DE 16 DE JANEIRO DE 1946 
 

 

Incorpora o Museu Nacional à Universidade 

do Brasil e dá outras providências. 

 

 

O Presidente da República, tendo em vista o disposto no artigo 3º, do Decreto-lei 

nº 8.393, de 17 de dezembro de 1945, e usando da atribuição que lhe confere o artigo 180 da 

Constituição, 

DECRETA:   

 

Art. 1º Fica incorporado à Universidade do Brasil o Museu Nacional, de que trata 

o Decreto-lei nº 2.974, de 23 de janeiro de 1941.  

 

Art. 2º Enquanto não fôr deliberado em contrário pelos órgãos próprios da 

Universidade do Brasil, a direção do Museu continuará a ser em comissão.  

Parágrafo único. A incorporação compreende o pessoal e os bens móveis e 

imóveis pertencentes ao Museu.  

.......................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................  
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DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

 

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

 

Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho.  

 

 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

 

TÍTULO I 

INTRODUÇÃO 

 

Art. 1º Esta Consolidação estatui as normas que regulam as relações individuais e 

coletivas de trabalho nela previstas. 

 

Art. 2º Considera-se empregador a empresa individual ou coletiva, que, 

assumindo os riscos de atividade econômica, admite, assalaria e dirige a prestação pessoal de 

serviços. 

§ 1º Equiparam-se ao empregador, para os efeitos exclusivos da relação de 

emprego, os profissionais liberais, as instituições de beneficência, as associações recreativas 

ou outras instituições sem fins lucrativos, que admitirem trabalhadores como empregados. 

§ 2º Sempre que uma ou mais empresas, tendo, embora, cada uma delas, 

personalidade jurídica própria, estiverem sob a direção, controle ou administração de outra, ou 

ainda quando, mesmo guardando cada uma sua autonomia, integrem grupo econômico, serão 

responsáveis solidariamente pelas obrigações decorrentes da relação de emprego. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em 

vigor 120 dias após a publicação) 

§ 3º Não caracteriza grupo econômico a mera identidade de sócios, sendo 

necessárias, para a configuração do grupo, a demonstração do interesse integrado, a efetiva 
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comunhão de interesses e a atuação conjunta das empresas dele integrantes. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 

dias após a publicação) 

.......................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................  
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LEI Nº 11.906, DE 20 DE JANEIRO DE 2009 
 

 

Cria o Instituto Brasileiro de Museus - 

IBRAM, cria 425 (quatrocentos e vinte e 

cinco) cargos efetivos do Plano Especial de 

Cargos da Cultura, cria Cargos em Comissão 

do Grupo-Direção e Assessoramento 

Superiores - DAS e Funções Gratificadas, no 

âmbito do Poder Executivo Federal, e dá 

outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DA NATUREZA JURÍDICA, FINALIDADE E COMPETÊNCIAS 

 

Art. 1º Fica criado o Instituto Brasileiro de Museus - IBRAM, autarquia federal, 

dotada de personalidade jurídica de direito público, com autonomia administrativa e 

financeira, vinculada ao Ministério da Cultura, com sede e foro na Capital Federal, podendo 

estabelecer escritórios ou dependências em outras unidades da Federação.  

 

Art. 2º Para os fins desta Lei, são consideradas:  

I - as instituições museológicas: os centros culturais e de práticas sociais, 

colocadas a serviço da sociedade e de seu desenvolvimento, que possuem acervos e 

exposições abertas ao público, com o objetivo de propiciar a ampliação do campo de 

possibilidades de construção identitária, a percepção crítica da realidade cultural brasileira, o 

estímulo à produção do conhecimento e à produção de novas oportunidades de lazer, tendo 

ainda as seguintes características básicas:  

a) a vocação para a comunicação, investigação, interpretação, documentação e 

preservação de testemunhos culturais e naturais; 

b) o trabalho permanente com o patrimônio cultural; 

c) o desenvolvimento de programas, projetos e ações que utilizem o patrimônio 

cultural como recurso educacional e de inclusão social; e 

d) o compromisso com a gestão democrática e participativa; 

II - bens culturais musealizados: o conjunto de testemunhos culturais e naturais 

que se encontram sob a proteção de instituições museológicas; e  

III - atividades museológicas: os procedimentos de seleção, aquisição, 

documentação, preservação, conservação, restauração, investigação, comunicação, 

valorização, exposição, organização e gestão de bens culturais musealizados.  

.......................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................  
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LEI Nº 9.636, DE 15 DE MAIO DE 1998 
 

 

Dispõe sobre a regularização, administração, 

aforamento e alienação de bens imóveis de 

domínio da União, altera dispositivos dos 

Decretos-Leis nºs 9.760, de 5 de setembro de 

1946, e 2.398, de 21 de dezembro de 1987, 

regulamenta o § 2º do art. 49 do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias, e dá 

outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DA REGULARIZAÇÃO E UTILIZAÇÃO ORDENADA 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção VI 

Da Cessão 
 

Art. 18. A critério do Poder Executivo poderão ser cedidos, gratuitamente ou em 

condições especiais, sob qualquer dos regimes previstos no Decreto-Lei nº 9.760, de 1946, 

imóveis da União a: 

I - Estados, Distrito Federal, Municípios e entidades sem fins lucrativos das áreas 

de educação, cultura, assistência social ou saúde; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

11.481, de 31/5/2007) 

II - pessoas físicas ou jurídicas, em se tratando de interesse público ou social ou 

de aproveitamento econômico de interesse nacional. (Inciso com redação dada pela Lei nº 

11.481, de 31/5/2007) 

§ 1º A cessão de que trata este artigo poderá ser realizada, ainda, sob o regime de 

concessão de direito real de uso resolúvel, previsto no art. 7º do Decreto-Lei nº 271, de 28 de 

fevereiro de 1967, aplicando-se, inclusive, em terrenos de marinha e acrescidos, dispensando-

se o procedimento licitatório para associações e cooperativas que se enquadrem no inciso II 

do caput deste artigo. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.481, de 31/5/2007) 

§ 2º O espaço aéreo sobre bens públicos, o espaço físico em águas públicas, as 

áreas de álveo de lagos, rios e quaisquer correntes d'água, de vazantes, da plataforma 

continental e de outros bens de domínio da União, insusceptíveis de transferência de direitos 

reais a terceiros, poderão ser objeto de cessão de uso, nos termos deste artigo, observadas as 

prescrições legais vigentes. 

§ 3º A cessão será autorizada em ato do Presidente da República e se formalizará 

mediante termo ou contrato, do qual constarão expressamente as condições estabelecidas, 

entre as quais a finalidade da sua realização e o prazo para seu cumprimento, e tornar-se-á 

nula, independentemente de ato especial, se ao imóvel, no todo ou em parte, vier a ser dada 

aplicação diversa da prevista no ato autorizativo e conseqüente termo ou contrato. 
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§ 4º A competência para autorizar a cessão de que trata este artigo poderá ser 

delegada ao Ministro de Estado da Fazenda, permitida a subdelegação. 

§ 5º A cessão, quando destinada à execução de empreendimento de fim lucrativo, 

será onerosa e, sempre que houver condições de competitividade, deverão ser observados os 

procedimentos licitatórios previstos em lei. 

§ 6º Fica dispensada de licitação a cessão prevista no caput deste artigo relativa a: 

I - bens imóveis residenciais construídos, destinados ou efetivamente utilizados no 

âmbito de programas de provisão habitacional ou de regularização fundiária de interesse 

social desenvolvidos por órgãos ou entidades da administração pública; 

II - bens imóveis de uso comercial de âmbito local com área de até 250 m² 

(duzentos e cinqüenta metros quadrados), inseridos no âmbito de programas de regularização 

fundiária de interesse social desenvolvidos por órgãos ou entidades da administração pública 

e cuja ocupação se tenha consolidado até 27 de abril de 2006. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 11.481, de 31/5/2007) 

§ 7º Além das hipóteses previstas nos incisos I e II do caput e no § 2º deste artigo, 

o espaço aéreo sobre bens públicos, o espaço físico em águas públicas, as áreas de álveo de 

lagos, rios e quaisquer correntes d'água, de vazantes e de outros bens do domínio da União, 

contíguos a imóveis da União afetados ao regime de aforamento ou ocupação, poderão ser 

objeto de cessão de uso. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009) 

§ 8º A destinação que tenha como beneficiários entes públicos ou privados 

concessionários ou delegatários da prestação de serviços de coleta, tratamento e distribuição 

de água potável, esgoto sanitário e destinação final de resíduos sólidos poderá ser realizada 

com dispensa de licitação e sob regime gratuito. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 759, de 22/12/2016, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.465, de 

11/7/2017) 

§ 9º Na hipótese prevista no § 8º deste artigo, caso haja a instalação de tubulação 

subterrânea e subaquática que permita outro uso concomitante, a destinação dar-se-á por meio 

de autorização de passagem, nos termos de ato da Secretaria do Patrimônio da União (SPU). 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 759, de 22/12/2016, convertida e com 

redação dada pela Lei nº 13.465, de 11/7/2017) 

 

Art. 18-A. Os responsáveis pelas estruturas náuticas instaladas ou em instalação 

no mar territorial, nos rios e nos lagos de domínio da União que requererem a sua 

regularização até 31 de dezembro de 2018 perceberão desconto de 50% (cinquenta por cento) 

no valor do recolhimento do preço público pelo uso privativo de área da União quanto ao 

período que antecedeu a data de publicação da Medida Provisória nº 759, de 22 de dezembro 

de 2016. 

§ 1º O desconto de que trata o caput deste artigo fica condicionado ao deferimento 

do pedido de regularização pela Secretaria do Patrimônio da União (SPU). 

§ 2º O disposto no caput deste artigo não se aplica aos créditos inscritos em dívida 

ativa da União. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 759, de 22/12/2016, convertida 

na Lei nº 13.465, de 11/7/2017) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 
 

 

Institui o Código Civil. 
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

 

LIVRO I 

DO DIREITO DAS OBRIGAÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DO ADIMPLEMENTO E EXTINÇÃO DAS OBRIGAÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DA NOVAÇÃO 

 

Art. 360. Dá-se a novação: 

I - quando o devedor contrai com o credor nova dívida para extinguir e substituir a 

anterior; 

II - quando novo devedor sucede ao antigo, ficando este quite com o credor; 

III - quando, em virtude de obrigação nova, outro credor é substituído ao antigo, 

ficando o devedor quite com este. 

 

Art. 361. Não havendo ânimo de novar, expresso ou tácito mas inequívoco, a 

segunda obrigação confirma simplesmente a primeira. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 9.007, DE 17 DE MARÇO DE 1995 
 

 

Dispõe sobre a criação dos cargos em 

comissão que menciona e dá outras 

providências. 

 

 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória nº 

914, de 1995, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, JOSÉ SARNEY, Presidente, para os 

efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, promulgo a seguinte 

lei:  

 

Art. 1º Ficam criados na estrutura do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada 

(Ipea) 83 cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores (DAS), sendo 

cinco cargos DAS 101.5, doze cargos DAS 101.4, 28 cargos DAS 101.3, dois cargos DAS 

102.3, 24 cargos DAS 101.2, onze cargos DAS 101.1 e um cargo DAS 102.1, distribuídos 

conforme Anexo.  

 

Art. 2º As requisições de servidores de qualquer órgão ou entidade da 

Administração Pública Federal para a Presidência da República são irrecusáveis.  

Parágrafo único. Aos servidores requisitados na forma deste artigo são 

assegurados todos os direitos e vantagens a que faça jus no órgão ou entidade de origem, 

considerando-se o período de requisição para todos os efeitos da vida funcional, como efetivo 

exercício no cargo ou emprego que ocupe no órgão ou entidade de origem.  

 

Art. 3º É facultado ao servidor de entidade da Administração Pública Federal, não 

regido pela Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, investido em cargo em comissão ou 

função de direção, chefia ou assessoramento, optar pela retribuição de seu emprego 

permanente e demais vantagens que integram a remuneração a que faça jus na entidade de 

origem, acrescidas das vantagens previstas no caput do art. 2º da Lei nº 8.911, de 11 de julho 

de 1994.  

§ 1º Aos servidores atualmente requisitados aplica-se o disposto neste artigo.  

§ 2º As requisições efetuadas anteriormente à vigência desta Lei regem-se pelas 

condições estabelecidas no respectivo ato de cessão.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

 

DECRETO-LEI Nº 2.318, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1986 
 

 

Dispõe sobre fontes de custeio da previdência 

social e sobre a admissão de menores nas 

empresas. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , usando das atribuições que lhe confere o 

artigo 55, item II, da Constituição, 

DECRETA:  

 

Art. 1º Mantida a cobrança, fiscalização, arrecadação e repasse às entidades 

beneficiárias das contribuições para o Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial (SENAI), 

para o Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial (SENAC), para o Serviço Social da 

Indústria (SESI) e para o Serviço Social do Comércio (SESC), ficam revogados:  

I - o teto limite a que se referem os artigos 1º e 2º do Decreto-lei nº 1.861, de 25 

de fevereiro de 1981, com a redação dada pelo artigo 1º do Decreto-lei nº 1.867, de 25 de 

março de 1981;  

II - o artigo 3º do Decreto-lei nº 1.861, de 25 de fevereiro de 1981, com a redação 

dada pelo artigo 1º do Decreto-lei nº 1.867, de 25 de março de 1981.  

 

Art. 2º Fica acrescida de dois e meio pontos percentuais a alíquota da contribuição 

previdenciária, calculada sobre a folha de salários, devidos pelos bancos comerciais, bancos 

de investimento, bancos de desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de crédito, 

financiamento e investimento, sociedades de crédito imobiliário, sociedades corretoras, 

distribuidoras de títulos e valores mobiliários e empresas de arrendamento mercantil.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 9.637, DE 15 DE MAIO DE 1998 
(Vide ADIN nº 1.923/1998) 

 

Dispõe sobre a qualificação de entidades como 

organizações sociais, a criação do Programa 

Nacional de Publicização, a extinção dos 

órgãos e entidades que menciona e a absorção 

de suas atividades por organizações sociais, e 

dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

CAPÍTULO I 

DAS ORGANIZAÇÕES SOCIAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção V 

Do Fomento às Atividades Sociais 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 14. É facultado ao Poder Executivo a cessão especial de servidor para as 

organizações sociais, com ônus para a origem.  

§ 1º Não será incorporada aos vencimentos ou à remuneração de origem do 

servidor cedido qualquer vantagem pecuniária que vier a ser paga pela organização social.  

§ 2º Não será permitido o pagamento de vantagem pecuniária permanente por 

organização social a servidor cedido com recursos provenientes do contrato de gestão, 

ressalvada a hipótese de adicional relativo ao exercício de função temporária de direção e 

assessoria.  

§ 3º O servidor cedido perceberá as vantagens do cargo a que fizer juz no órgão de 

origem, quando ocupante de cargo de primeiro ou de segundo escalão na organização social.  

 

Art. 15. São extensíveis, no âmbito da União, os efeitos dos arts. 11 e 12, § 3º, 

para as entidades qualificadas como organizações sociais pelos Estados, pelo Distrito Federal 

e pelos Municípios, quando houver reciprocidade e desde que a legislação local não contrarie 

os preceitos desta Lei e a legislação específica de âmbito federal.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 13.502, DE 1º DE NOVEMBRO DE 2017 
 

 

Estabelece a organização básica dos órgãos da 

Presidência da República e dos Ministérios; 

altera a Lei nº 13.334, de 13 de setembro de 

2016; e revoga a Lei nº 10.683, de 28 de maio 

de 2003, e a Medida Provisória nº 768, de 2 de 

fevereiro de 2017. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DOS MINISTÉRIOS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção IV 

Do Ministério da Cultura 

 

Art. 29. Constitui área de competência do Ministério da Cultura: 

I - política nacional de cultura; 

II - proteção do patrimônio histórico e cultural; 

III - regulação de direitos autorais; 

IV - assistência e acompanhamento da Casa Civil da Presidência da República e 

do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária (Incra) nas ações de regularização 

fundiária, para garantir a preservação da identidade cultural dos remanescentes das 

comunidades dos quilombos; e 

V - desenvolvimento e implementação de políticas e ações de acessibilidade 

cultural. 

 

Art. 30. Integram a estrutura básica do Ministério da Cultura: 

I - o Conselho Superior do Cinema; 

II - o Conselho Nacional de Política Cultural; 

III - a Comissão Nacional de Incentivo à Cultura; 

IV - a Comissão do Fundo Nacional da Cultura; e 

V - até seis Secretarias. 

Parágrafo único. Ato do Poder Executivo federal disporá sobre a composição e o 

funcionamento do Conselho Superior do Cinema, garantida a participação de representantes 

da indústria cinematográfica e videofonográfica nacional. 

 

Seção V 

Do Ministério da Defesa 

 

Art. 31. Constitui área de competência do Ministério da Defesa: 
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I - política de defesa nacional, estratégia nacional de defesa e elaboração do Livro 

Branco de Defesa Nacional; 

II - políticas e estratégias setoriais de defesa e militares; 

III - doutrina, planejamento, organização, preparo e emprego conjunto e singular 

das Forças Armadas; 

IV - projetos especiais de interesse da defesa nacional; 

V - inteligência estratégica e operacional no interesse da defesa; 

VI - operações militares das Forças Armadas; 

VII - relacionamento internacional de defesa; 

VIII - orçamento de defesa; 

IX - legislação de defesa e militar; 

X - política de mobilização nacional; 

XI - política de ensino de defesa; 

XII - política de ciência, tecnologia e inovação de defesa; 

XIII - política de comunicação social de defesa; 

XIV - política de remuneração dos militares e de seus pensionistas; 

XV - política nacional: 

a) de indústria de defesa, abrangida a produção; 

b) de compra, contratação e desenvolvimento de produtos de defesa, abrangidas as 

atividades de compensação tecnológica, industrial e comercial; 

c) de inteligência comercial de produtos de defesa; e 

d) de controle da exportação e importação de produtos de defesa e em áreas de 

interesse da defesa; 

XVI - atuação das Forças Armadas, quando couber: 

a) na garantia da lei e da ordem, visando à preservação da ordem pública e da 

incolumidade das pessoas e do patrimônio; 

b) na garantia da votação e da apuração eleitoral; e 

c) na cooperação com o desenvolvimento nacional e a defesa civil e no combate a 

delitos transfronteiriços e ambientais; 

XVII - logística de defesa; 

XVIII - serviço militar; 

XIX - assistência à saúde, social e religiosa das Forças Armadas; 

XX - constituição, organização, efetivos, adestramento e aprestamento das forças 

navais, terrestres e aéreas; 

XXI - política marítima nacional; 

XXII - segurança da navegação aérea e do tráfego aquaviário e salvaguarda da 

vida humana no mar; 

XXIII - patrimônio imobiliário administrado pelas Forças Armadas, sem prejuízo 

das competências atribuídas ao Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão; 

XXIV - política militar aeronáutica e atuação na política aeroespacial nacional; 

XXV - infraestrutura aeroespacial e aeronáutica; e 

XXVI - operacionalização do Sistema de Proteção da Amazônia. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 


